
Aula 38 3 Direito Minerário e seus Impactos 
Ambientais
Desvendando o Subsolo: O Direito Minerário e o Equilíbrio Ambiental

Você já parou para pensar de onde vêm os materiais que usamos todos os dias? Do celular em sua mão à estrutura 
do prédio onde você está, muitos deles têm sua origem nas profundezas da terra, extraídos por meio da 
mineração. Essa atividade, essencial para a nossa sociedade, carrega consigo uma complexidade imensa: como 
extrair esses recursos vitais sem comprometer o meio ambiente e a vida das comunidades ao redor?

É exatamente essa a encruzilhada que o Direito Minerário busca endereçar. Não se trata apenas de regras sobre 
escavação, mas de um intrincado sistema legal que tenta equilibrar o desenvolvimento econômico com a proteção 
ambiental e social. Para quem busca uma carreira no Direito ou se prepara para desafios em concursos públicos, 
compreender essa área é fundamental, pois ela está no cerne de debates urgentes sobre sustentabilidade e 
justiça.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar o universo do Direito Minerário e seus impactos 
ambientais. Nosso objetivo não é apenas apresentar conceitos, mas capacitá-lo a analisar criticamente os desafios 
e soluções que permeiam essa atividade. Ao final, você será capaz de identificar os principais marcos legais, 
entender o processo de licenciamento ambiental de projetos minerários, compreender a evolução da legislação 
sobre segurança de barragens após tragédias como Mariana e Brumadinho, e analisar a responsabilidade por 
danos ambientais decorrentes da mineração.

Prepare-se para conectar a teoria à realidade, pois exploraremos casos práticos e as tendências mais recentes que 
moldam o futuro da mineração no Brasil. Vamos juntos construir um entendimento sólido sobre como o direito pode 
ser uma ferramenta poderosa para garantir que a riqueza do nosso subsolo seja explorada de forma mais justa e 
sustentável.



O Coração da Terra: O Regime Jurídico da 
Exploração Mineral no Brasil
Imagine que o subsolo brasileiro é um tesouro vasto, repleto de riquezas minerais que impulsionam nossa 
economia e sustentam nossa vida moderna. Mas quem é o "dono" desse tesouro? E como se decide quem pode 
explorá-lo e sob quais condições? Essas perguntas nos levam ao cerne do Regime Jurídico da Exploração Mineral 
no Brasil, um sistema complexo que busca conciliar o interesse público com a iniciativa privada.

A exploração mineral não é uma atividade qualquer; ela tem o potencial de transformar paisagens, gerar empregos 
e, infelizmente, causar impactos ambientais e sociais profundos. Por isso, o Estado brasileiro, desde a Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu que os recursos minerais são bens da União. Isso significa que, embora uma 
propriedade privada esteja sobre uma jazida, o mineral em si pertence a todos os brasileiros, e sua exploração 
depende de uma concessão ou autorização do poder público.

Essa prerrogativa do Estado reflete a importância estratégica da mineração e a necessidade de um controle 
rigoroso sobre ela. Pense nisso como um contrato social: a sociedade permite que empresas explorem um bem 
coletivo, mas exige em troca que essa exploração seja feita com responsabilidade, gerando benefícios e 
minimizando prejuízos. É nesse equilíbrio delicado que o Direito Minerário atua, estabelecendo as regras do jogo 
para que a riqueza do subsolo possa ser acessada de forma organizada e, idealmente, sustentável.

Propriedade dos 
Recursos Minerais
No Brasil, os recursos minerais 
são bens da União, conforme 
estabelecido pela Constituição 
Federal de 1988. Isso significa 
que, mesmo que o terreno seja 
privado, os minerais pertencem 
ao Estado brasileiro.

Concessão e 
Autorização
A exploração mineral só pode 
ser realizada mediante 
autorização ou concessão do 
poder público, garantindo que 
essa atividade estratégica seja 
controlada e fiscalizada pelo 
Estado.

Equilíbrio de Interesses
O Direito Minerário busca 
equilibrar o desenvolvimento 
econômico com a proteção 
ambiental e social, 
estabelecendo regras para 
uma exploração responsável 
dos recursos minerais.



A Bússola Legal: Constituição, Código e a 
Agência Reguladora
Para navegar nesse complexo cenário, precisamos de uma bússola. No Brasil, essa bússola começa na 
Constituição Federal de 1988, que em seu Artigo 176, §1º, define que a pesquisa e lavra dos recursos minerais só 
podem ser realizadas mediante autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou 
empresas constituídas sob as leis brasileiras. Além disso, o Artigo 225 estabelece o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, o que 
inclui a fiscalização da atividade minerária.

A partir dessa base constitucional, o principal instrumento legal que detalha as regras é o Código de Mineração 
(Decreto-Lei nº 227/1967), complementado por seu Regulamento (Decreto nº 9.406/2018) e diversas portarias e 
resoluções. Este código é como o manual de instruções para quem quer explorar minérios, definindo desde os 
tipos de títulos minerários até os direitos e deveres dos mineradores. Ele estabelece as fases da atividade: 
pesquisa (para encontrar e avaliar a jazida) e lavra (a extração propriamente dita).

Para garantir que essas regras sejam cumpridas e para gerenciar todo o processo, temos a Agência Nacional de 
Mineração (ANM). A ANM atua como uma espécie de "guarda de trânsito" do setor mineral, fiscalizando as 
operações, concedendo os títulos minerários e garantindo a segurança das atividades. Sua função é vital para 
assegurar que a exploração mineral ocorra dentro dos parâmetros legais e técnicos, protegendo tanto os 
interesses da União quanto o meio ambiente e as comunidades.

Constituição Federal
Base fundamental que estabelece 
que os recursos minerais são 
bens da União e garante o direito 
ao meio ambiente equilibrado 
(Art. 176 e 225)

Código de Mineração
Decreto-Lei nº 227/1967 e seu 
Regulamento (Decreto nº 
9.406/2018) que detalham as 
regras para exploração mineral

Agência Nacional de 
Mineração
Órgão regulador que fiscaliza as 
operações, concede títulos 
minerários e garante a segurança 
das atividades



Tipos de Portas de Entrada: Títulos 
Minerários e Suas Implicações
Imagine que você quer construir uma casa. Primeiro, você precisa de um terreno, certo? E esse terreno pode ser 
seu por compra, aluguel, ou outras formas. No mundo da mineração, os "terrenos" são as jazidas, e as "portas de 
entrada" para explorá-las são os títulos minerários. Cada tipo de título confere direitos e deveres específicos, 
adequados a diferentes estágios e escalas da atividade.

Os principais títulos são a Autorização de Pesquisa e a Concessão de Lavra. A Autorização de Pesquisa é como 
uma permissão para "investigar" o terreno, buscando identificar a existência e a viabilidade econômica de uma 
jazida. É uma fase exploratória, com impactos menores e temporários. Já a Concessão de Lavra é a permissão 
para a "construção" e "operação" da mina, ou seja, a extração efetiva do minério. Esta é a fase de maior impacto e 
duração, exigindo um planejamento e controle ambiental muito mais rigorosos.

Além desses, existem outros regimes, como o de Permissão de Lavra Garimpeira, destinado a atividades de 
pequena escala, geralmente realizadas por pessoas físicas ou cooperativas, e o de Licenciamento, para 
substâncias de emprego imediato na construção civil. A escolha do título adequado é crucial, pois define o 
arcabouço legal e as exigências ambientais que o empreendedor deverá seguir. Compreender essas distinções é o 
primeiro passo para analisar a legalidade e a sustentabilidade de qualquer projeto minerário.

Título Minerário Finalidade Características Impacto Ambiental

Autorização de 
Pesquisa

Identificar e avaliar 
jazidas

Fase exploratória, 
temporária

Menor impacto, 
intervenções pontuais

Concessão de Lavra Extração efetiva do 
minério

Fase operacional, longa 
duração

Alto impacto, exige 
controle rigoroso

Permissão de Lavra 
Garimpeira

Atividades de pequena 
escala

Para pessoas físicas ou 
cooperativas

Impacto variável, 
fiscalização desafiadora

Licenciamento Materiais para 
construção civil

Processo simplificado Impacto localizado, 
recuperação obrigatória

O Guardião da Natureza: A Importância do 
Licenciamento Ambiental na Mineração
Imagine que você está planejando uma viagem de carro por um país desconhecido. Você não sairia sem um mapa 
detalhado, um plano de rotas e, claro, a documentação necessária para dirigir legalmente, certo? No universo da 
mineração, o licenciamento ambiental é exatamente esse "mapa" e "documentação" essenciais, mas com uma 
responsabilidade muito maior: ele é o processo pelo qual o poder público avalia a viabilidade ambiental de um 
empreendimento minerário, estabelecendo as condições e medidas de controle ambiental que devem ser 
seguidas.

Por que o licenciamento é tão crucial para a mineração? Porque, como vimos, essa atividade tem um potencial 
transformador e, muitas vezes, disruptivo. Ela pode alterar cursos d'água, desmatar áreas, gerar resíduos tóxicos e 
impactar comunidades inteiras. Sem um controle prévio e rigoroso, os danos seriam incalculáveis e, em muitos 
casos, irreversíveis. O licenciamento ambiental, portanto, atua como um filtro, garantindo que os projetos sejam 
concebidos e executados de forma a minimizar os impactos negativos e maximizar os positivos.

É um processo que envolve a análise de estudos técnicos complexos, a participação pública e a definição de 
compromissos ambientais. Não é uma mera formalidade burocrática, mas uma ferramenta vital para a governança 
ambiental, buscando um equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a proteção do nosso patrimônio natural e 
social.



As Três Fases da Permissão: LP, LI e LO
O licenciamento ambiental não é um processo único, mas uma jornada dividida em etapas, cada uma com sua 
função específica. Pense nisso como a construção de uma casa: você primeiro precisa de uma permissão para o 
projeto (a ideia), depois para a construção (a obra) e, finalmente, para morar nela (a ocupação). No licenciamento 
ambiental, essas fases são a Licença Prévia (LP), a Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO).

A Licença Prévia (LP) é a primeira etapa, concedida na fase de planejamento do empreendimento. Ela atesta a 
viabilidade ambiental do projeto, aprovando sua localização e concepção, mas sem autorizar o início das obras. É 
aqui que se avaliam os estudos preliminares e se estabelecem os requisitos básicos a serem atendidos nas 
próximas fases. É como o "sim, a ideia é boa, mas me mostre como você vai fazer".

Em seguida, vem a Licença de Instalação (LI), que autoriza o início da construção ou instalação do 
empreendimento, de acordo com as especificações dos projetos aprovados na LP. Nesta fase, as medidas de 
controle ambiental detalhadas são implementadas. É a permissão para "começar a construir".

Por fim, a Licença de Operação (LO) autoriza o início da atividade minerária propriamente dita, após a verificação 
do cumprimento das condições das licenças anteriores e das medidas de controle ambiental. É a permissão para 
"começar a operar a mina", e ela exige monitoramento contínuo e relatórios periódicos para garantir a 
conformidade ambiental. Cada licença é um passo fundamental para assegurar que a mineração seja realizada 
com a devida cautela e responsabilidade.

Licença Prévia (LP)
Atesta a viabilidade ambiental 
do projeto e aprova sua 
localização e concepção. É a 
fase de planejamento, onde se 
avaliam os estudos preliminares 
e se estabelecem requisitos 
básicos.

Licença de Instalação 
(LI)
Autoriza o início da construção 
ou instalação do 
empreendimento, conforme 
especificações aprovadas na 
LP. Nesta fase, as medidas de 
controle ambiental detalhadas 
são implementadas.

Licença de Operação 
(LO)
Permite o início da atividade 
minerária após verificação do 
cumprimento das condições 
anteriores. Exige monitoramento 
contínuo e relatórios periódicos 
para garantir conformidade 
ambiental.



O Raio-X Ambiental: EIA/RIMA e a 
Participação Pública
Para que as decisões em cada fase do licenciamento sejam bem fundamentadas, são necessários estudos 
aprofundados. Para empreendimentos de grande porte e significativo potencial poluidor, como a maioria das 
minas, a lei exige a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA). Pense no EIA como um raio-x completo do projeto e de seu entorno, identificando todos os 
possíveis impactos 3 positivos e negativos 3 nas dimensões física, biótica e socioeconômica.

O EIA é um documento técnico extenso, elaborado por equipes multidisciplinares, que analisa alternativas de 
localização e tecnologia, propõe medidas mitigadoras e compensatórias, e avalia a sustentabilidade geral do 
projeto. O RIMA, por sua vez, é um resumo didático e acessível do EIA, feito para que o público em geral possa 
compreender os principais achados e participar do processo.

E a participação pública é um pilar essencial. Por meio de audiências públicas, a sociedade tem a oportunidade de 
conhecer o projeto, tirar dúvidas, apresentar sugestões e manifestar suas preocupações. Essa etapa é vital para a 
legitimidade do licenciamento, garantindo que as vozes das comunidades afetadas sejam ouvidas e consideradas. 
A inclusão de decisões importantes do STF e STJ, como o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, 
reflete a crescente sensibilidade jurídica aos impactos ambientais amplos, que devem ser considerados no 
EIA/RIMA.

Estudo de Impacto Ambiental (EIA)

Documento técnico extenso

Elaborado por equipe multidisciplinar

Analisa impactos físicos, bióticos e 
socioeconômicos

Propõe alternativas tecnológicas e locacionais

Define medidas mitigadoras e compensatórias

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA)

Versão simplificada e acessível do EIA

Linguagem não-técnica para compreensão pública

Apresenta conclusões principais do estudo

Utiliza recursos visuais para facilitar entendimento

Base para discussão nas audiências públicas

Jurisprudência Relevante: O STF e STJ têm ampliado a interpretação sobre os impactos ambientais que 
devem ser considerados no EIA/RIMA, incluindo o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, o 
que exige uma avaliação mais abrangente dos efeitos da mineração sobre a fauna local.



Desafios e Controvérsias: A Linha Tênue do 
Licenciamento Minerário
Mesmo com um arcabouço legal robusto, o licenciamento ambiental da mineração está longe de ser um processo 
sem desafios. Pense em um jogo de xadrez de alta complexidade, onde cada movimento tem consequências e os 
interesses são múltiplos: de um lado, a empresa busca viabilidade econômica; do outro, as comunidades e o meio 
ambiente clamam por proteção. Essa tensão constante gera controvérsias e debates acalorados sobre a eficácia 
e a imparcialidade do processo.

Um dos principais desafios é a pressão por agilidade na concessão de licenças, muitas vezes em detrimento da 
profundidade dos estudos e da participação pública. Há também a dificuldade de fiscalização contínua, 
especialmente em um país de dimensões continentais como o Brasil. Além disso, a complexidade técnica dos 
projetos minerários exige um corpo técnico altamente qualificado nos órgãos ambientais, o que nem sempre é a 
realidade.

A jurisprudência, como a tese do "estado de coisas inconstitucional" em matéria ambiental, demonstra que o 
Judiciário tem sido chamado a intervir quando há falhas sistêmicas na proteção ambiental, inclusive no contexto 
minerário. Isso sublinha a necessidade de um licenciamento que não seja apenas legal, mas efetivamente 
protetivo. A busca por um equilíbrio justo e sustentável no licenciamento minerário é um desafio contínuo, que 
exige vigilância, transparência e aprimoramento constante das práticas e da legislação.

Pressão Econômica vs. 
Proteção Ambiental
A tensão entre a necessidade de 
agilizar projetos 
economicamente importantes e 
a obrigação de garantir uma 
análise ambiental rigorosa cria 
um campo de batalha constante 
no licenciamento.

Capacidade Técnica dos 
Órgãos Ambientais
A falta de recursos humanos e 
financeiros adequados nos 
órgãos ambientais compromete 
a qualidade das análises e a 
fiscalização efetiva dos 
empreendimentos licenciados.

Participação Pública 
Efetiva
Garantir que as audiências 
públicas sejam mais que 
formalidades e realmente 
influenciem as decisões é um 
desafio permanente, 
especialmente em regiões 
remotas ou com comunidades 
vulneráveis.

Pressão por
agilidade

Falta de
fiscalização

Corpo técnico
insuficiente

Participação
pública limitada

Outros desafios



O Gigante Adormecido: A Política Nacional 
de Segurança de Barragens
Imagine um grande reservatório de água, essencial para a vida de uma comunidade e para a operação de uma 
mina. Agora, imagine que esse reservatório é contido por uma estrutura imponente, uma barragem, que guarda 
não apenas água, mas também rejeitos de mineração 3 um material que, se liberado descontroladamente, pode 
causar uma devastação inimaginável. Essa imagem nos leva à crucial discussão sobre a Política Nacional de 
Segurança de Barragens (PNSB), estabelecida pela Lei nº 12.334/2010.

Por muito tempo, a segurança dessas estruturas foi tratada com menor rigor do que deveria, vista como um 
detalhe técnico. No entanto, a história recente do Brasil nos mostrou, da forma mais trágica possível, que as 
barragens de rejeitos de mineração são verdadeiros "gigantes adormecidos". Quando falham, o despertar é 
catastrófico, ceifando vidas, destruindo ecossistemas e desestruturando comunidades inteiras.

A PNSB nasceu da necessidade de criar um arcabouço legal que garantisse a segurança dessas estruturas, 
prevenindo acidentes e minimizando seus impactos. Ela impõe deveres aos empreendedores e ao poder público, 
buscando transformar a cultura de risco em uma cultura de prevenção e responsabilidade. É um tema que, 
infelizmente, ganhou destaque pela dor, mas que hoje é um pilar fundamental para a sustentabilidade da atividade 
minerária no país.

1

Objetivos da PNSB
Garantir a observância de 
padrões de segurança

Regulamentar as ações de 
segurança

Promover o monitoramento 
das barragens

Criar condições para 
ampliação do universo de 
controle

Estabelecer conformidade 
técnica na gestão da 
segurança

2

Instrumentos da PNSB
Sistema de classificação de 
barragens por categoria de 
risco

Plano de Segurança de 
Barragem

Sistema Nacional de 
Informações sobre 
Segurança de Barragens

Sistema Nacional de Defesa 
Civil

Cadastro Nacional de 
Barragens

3

Responsabilidades do 
Empreendedor

Prover recursos para 
garantir a segurança da 
barragem

Elaborar e implementar o 
Plano de Segurança

Realizar inspeções regulares

Manter registros dos níveis 
dos reservatórios

Informar ao órgão 
fiscalizador qualquer 
alteração que possa 
comprometer a segurança



O Despertar da Tragédia: Mariana e 
Brumadinho como Pontos de Virada
A Lei nº 12.334/2010 já existia, mas foi a partir dos desastres de Mariana (2015) e Brumadinho (2019) que a 
sociedade brasileira e o poder público foram brutalmente confrontados com a insuficiência das práticas de 
segurança e fiscalização. Pense nesses eventos não apenas como acidentes, mas como feridas abertas na 
paisagem e na memória nacional, que forçaram uma reavaliação profunda de como lidamos com o risco minerário.

Em Mariana, o rompimento da barragem de Fundão, da Samarco (Vale e BHP Billiton), liberou milhões de metros 
cúbicos de rejeitos, que varreram distritos, poluíram o Rio Doce e alcançaram o Oceano Atlântico, causando a 
maior tragédia ambiental do Brasil. Quatro anos depois, em Brumadinho, o rompimento da barragem I da Vale 
ceifou 270 vidas, destruiu a comunidade do Córrego do Feijão e causou um impacto ambiental e social devastador.

Esses desastres não apenas chocaram o país, mas também expuseram falhas sistêmicas: a falta de fiscalização 
adequada, a autodeclaração de estabilidade por parte das empresas, a ausência de planos de emergência eficazes 
e a fragilidade das comunidades em áreas de risco. Mariana e Brumadinho se tornaram símbolos da urgência de 
fortalecer a PNSB, transformando a legislação e as práticas para evitar que tais tragédias se repitam.

Mariana (2015)

Rompimento da barragem de Fundão (Samarco)

Liberação de 43,7 milhões de m³ de rejeitos

19 mortes

Destruição do distrito de Bento Rodrigues

Poluição de 650 km do Rio Doce até o oceano

Impacto em 39 municípios de MG e ES

Brumadinho (2019)

Rompimento da barragem I (Vale)

Liberação de 12 milhões de m³ de rejeitos

270 mortes

Destruição da comunidade do Córrego do Feijão

Contaminação do Rio Paraopeba

Impacto direto em 18 municípios

Lições Aprendidas: Estes desastres evidenciaram que a autodeclaração de estabilidade, a falta de 
fiscalização independente e a ausência de planos de emergência eficazes são falhas críticas que 
precisam ser urgentemente corrigidas na gestão de barragens de mineração no Brasil.



A Lei se Fortalece: As Atualizações da PNSB
Diante da magnitude das tragédias, a legislação não poderia permanecer inerte. As lições de Mariana e 
Brumadinho impulsionaram importantes atualizações na Política Nacional de Segurança de Barragens, culminando 
na Lei nº 14.066/2020, que alterou significativamente a Lei nº 12.334/2010. Pense nessa atualização como um 
"upgrade" de segurança para um sistema que se mostrou vulnerável.

Uma das mudanças mais impactantes foi a proibição da construção e operação de barragens a montante, o tipo 
de estrutura que rompeu em Mariana e Brumadinho. Essa técnica, mais barata e mais arriscada, está sendo 
gradualmente eliminada. Além disso, a nova lei estabeleceu prazos para a descaracterização dessas barragens 
existentes, ou seja, sua transformação em estruturas seguras ou sua remoção.

Outras atualizações incluem a exigência de um Plano de Ação de Emergência (PAE) mais robusto e com 
comunicação eficaz para as comunidades, a necessidade de auditorias externas independentes para atestar a 
segurança das barragens, e a responsabilização mais rigorosa dos empreendedores e dos profissionais 
envolvidos. A ANM também teve seu papel de fiscalização e regulação fortalecido, com a criação de um sistema 
de informações sobre segurança de barragens. Essas medidas visam aprimorar a prevenção e a resposta a 
emergências, buscando garantir que a segurança seja prioridade máxima.

12010
Criação da Política Nacional de Segurança de 

Barragens (Lei nº 12.334/2010)

2 2015
Desastre de Mariana expõe falhas na 
fiscalização e segurança de barragens

32019
Tragédia de Brumadinho evidencia a urgência 

de reformas mais profundas
4 2020

Aprovação da Lei nº 14.066/2020, 
fortalecendo significativamente a PNSB

52022-2025
Implementação gradual das novas exigências 
e descaracterização de barragens a montante

Principais Avanços da Lei nº 14.066/2020:

Proibição de barragens a montante

Planos de Ação de Emergência mais robustos

Auditorias externas independentes

Responsabilização mais rigorosa

Sistema de informações aprimorado



Pilares da Segurança: Plano, Auditorias e 
Declaração de Estabilidade
Para que a segurança de barragens seja uma realidade, a legislação estabeleceu pilares fundamentais que as 
empresas devem seguir. O primeiro é o Plano de Segurança de Barragens (PSB), que é como um manual completo 
de como a barragem deve ser gerenciada em todas as suas fases, desde o projeto até o descomissionamento. Ele 
inclui informações sobre a estrutura, monitoramento, inspeções e planos de contingência.

Outro pilar crucial são as Auditorias de Segurança de Barragens. Antes das atualizações, muitas empresas faziam 
a autodeclaração de estabilidade, o que se mostrou um risco. Agora, a lei exige que essas auditorias sejam 
realizadas por empresas e profissionais externos e independentes, garantindo uma avaliação imparcial da 
condição da barragem. É como ter um segundo par de olhos, sem conflito de interesses, para verificar se tudo está 
realmente seguro.

Por fim, a Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) é o documento que atesta a segurança da barragem, 
com base nas inspeções e auditorias. A nova legislação impôs maior rigor na sua elaboração e na 
responsabilização de quem a assina. Esses pilares, quando aplicados corretamente, formam uma rede de proteção 
que busca prevenir falhas e garantir que as barragens de rejeitos não representem uma ameaça constante às vidas 
e ao meio ambiente.

Plano de Segurança de 
Barragens (PSB)
Documento técnico que contém 
informações sobre a estrutura, 
procedimentos de inspeção, 
monitoramento, manutenção e 
planos de contingência. Deve 
ser atualizado regularmente e 
estar disponível no local da 
barragem.

Auditorias de Segurança
Avaliações periódicas realizadas 
por profissionais independentes 
e qualificados, que verificam as 
condições estruturais, 
operacionais e de segurança da 
barragem, identificando 
possíveis problemas e 
recomendando melhorias.

Declaração de Condição 
de Estabilidade
Documento formal que atesta a 
segurança da barragem, emitido 
após inspeções e auditorias. 
Deve ser assinado por 
profissionais responsáveis, que 
respondem civil e criminalmente 
pela veracidade das 
informações.



Responsabilidade Compartilhada: 
Empreendedores, ANM e ANA
A segurança de barragens não é uma responsabilidade exclusiva do empreendedor. É um esforço compartilhado 
que envolve diversas esferas do poder público. Pense em uma orquestra, onde cada músico tem seu papel, mas o 
maestro é essencial para a harmonia. No caso das barragens, os empreendedores são os "músicos" que executam 
as ações de segurança, mas a ANM (Agência Nacional de Mineração) e a ANA (Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico) atuam como "maestros", cada um em sua área de competência.

Os empreendedores são os principais responsáveis pela segurança de suas barragens. A eles cabe a elaboração 
e implementação do PSB, a realização das inspeções e auditorias, a comunicação com as comunidades e a 
execução dos planos de emergência. A lei impõe a eles a responsabilidade objetiva por qualquer dano decorrente 
do rompimento de suas barragens, independentemente de culpa.

A ANM é a agência reguladora e fiscalizadora das barragens de rejeitos de mineração. Ela é responsável por 
fiscalizar o cumprimento da PNSB, aplicar sanções, exigir a descaracterização de barragens a montante e manter o 
cadastro nacional de barragens de mineração. Já a ANA tem competência sobre as barragens de acumulação de 
água, incluindo aquelas que servem a empreendimentos minerários. A colaboração e a fiscalização rigorosa 
dessas agências são fundamentais para garantir que as empresas cumpram suas obrigações e que a segurança 
das barragens seja uma prioridade inegociável.

Empreendedores
Elaborar e implementar o PSB

Realizar inspeções regulares

Contratar auditorias 
independentes

Comunicar-se com as 
comunidades

Executar planos de emergência

ANM
Fiscalizar barragens de 
mineração

Aplicar sanções por 
descumprimento

Exigir descaracterização de 
barragens a montante

Manter cadastro nacional de 
barragens

Emitir regulamentos técnicos

ANA
Regular barragens de 
acumulação de água

Coordenar o Sistema Nacional de 
Informações

Promover articulação entre 
órgãos fiscalizadores

Estabelecer diretrizes para 
implementação da PNSB

Fiscalizar o cumprimento da 
PNSB em sua área

Comunidades
Participar de simulados de 
emergência

Conhecer rotas de fuga e pontos 
de encontro

Acompanhar informações sobre a 
segurança

Reportar situações suspeitas

Cobrar transparência das 
empresas e órgãos



O Preço do Dano: Responsabilidade por 
Danos Decorrentes da Mineração
Imagine que você está dirigindo e, por algum motivo, causa um acidente. Mesmo que não tenha sido intencional, 
você será responsável pelos danos causados, certo? No Direito Ambiental, e especialmente na mineração, essa 
ideia de responsabilidade é ainda mais rigorosa. A atividade minerária, por sua natureza, pode gerar danos 
ambientais e sociais de grande escala, e a legislação brasileira estabelece um regime de responsabilidade robusto 
para lidar com essas consequências.

A Constituição Federal, em seu Artigo 225, §3º, já prevê que as condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. Isso significa que a responsabilidade ambiental 
tem uma tríplice dimensão: civil, administrativa e penal.

No âmbito civil, a Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) é o principal diploma legal, 
estabelecendo a responsabilidade objetiva por danos ambientais. Isso é um ponto crucial: para que o poluidor 
seja responsabilizado, não é necessário provar que ele agiu com culpa ou dolo (intenção). Basta que haja um dano 
ambiental e um nexo causal (ligação) entre a atividade do agente e o dano. Essa abordagem visa facilitar a 
reparação dos danos, já que provar a culpa em casos complexos de poluição é muitas vezes muito difícil.

Responsabilidade Civil
Baseada na Lei nº 6.938/1981, é 
objetiva (independe de culpa) e 
visa a reparação integral dos 
danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros afetados.

Responsabilidade 
Administrativa
Decorre do poder de polícia 
ambiental e resulta em sanções 
como multas, suspensão de 
atividades, embargo de obras e 
restrições de direitos.

Responsabilidade Penal
Prevista na Lei nº 9.605/1998 (Lei 
de Crimes Ambientais), pode 
resultar em penas de detenção, 
reclusão e multa para pessoas 
físicas e jurídicas.

"A responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de 
causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a 
invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil." (STJ, 
REsp 1.374.284/MG)



O Princípio da Solidariedade: Quem Paga a 
Conta?
A responsabilidade objetiva por danos ambientais é um pilar, mas a história não termina aí. No contexto da 
mineração, muitas vezes, há uma cadeia de empresas envolvidas, ou o dano é tão grande que afeta múltiplos 
atores. É aqui que entra o princípio da solidariedade, que significa que todos os envolvidos na cadeia de produção 
ou que se beneficiaram da atividade que causou o dano podem ser responsabilizados, de forma conjunta.

Pense em um grupo de amigos que decide fazer um churrasco e, por descuido, causa um incêndio. Mesmo que 
apenas um tenha jogado a brasa, todos que participaram e se beneficiaram do churrasco podem ser chamados a 
responder pelos danos. No Direito Ambiental, se várias empresas contribuíram para um dano minerário, ou se uma 
empresa controladora se beneficiou da operação de uma subsidiária que causou o dano, todas podem ser 
responsabilizadas solidariamente pela reparação integral.

Essa solidariedade é um mecanismo importante para garantir que a reparação seja efetiva, especialmente em 
casos de grandes desastres, onde o custo da recuperação é altíssimo. Ela impede que empresas se escondam 
atrás de estruturas societárias complexas ou que a responsabilidade seja diluída, assegurando que a "conta" pelos 
danos ambientais seja paga por quem os causou ou se beneficiou deles, fortalecendo a proteção ao meio 
ambiente e às vítimas.

Aplicação do Princípio da Solidariedade

No caso de Mariana, por exemplo, não apenas a 
Samarco (operadora direta da barragem), mas também 
suas controladoras Vale e BHP Billiton foram 
responsabilizadas pelos danos. Isso ocorre porque o 
princípio da solidariedade permite que todos os 
envolvidos na cadeia produtiva sejam chamados a 
responder pelo dano ambiental.

A jurisprudência do STJ tem consolidado esse 
entendimento, afirmando que "para o fim de apuração 
do nexo de causalidade no dano ambiental, 
equiparam-se quem faz, quem não faz quando deveria 
fazer, quem deixa fazer, quem não se importa que 
façam, quem financia para que façam, e quem se 
beneficia quando outros fazem" (REsp 650.728/SC).

Quem pode ser responsabilizado 
solidariamente?

Empresa operadora direta da mina ou 
barragem

Empresas controladoras e acionistas 
majoritários

Empresas que se beneficiaram da atividade

Profissionais técnicos que atestaram a 
segurança

Em alguns casos, o próprio Estado por 
omissão na fiscalização

Jurisprudência: "A responsabilidade civil 
pelo dano ambiental é solidária entre o 
poluidor direto e o indireto, o que permite que 
a ação seja ajuizada contra qualquer um 
deles, isoladamente, ou contra todos em 
conjunto." (STJ, AgRg no REsp 1.417.023/PR)



Tipos de Danos e a Busca pela Reparação 
Integral
Quando falamos em danos decorrentes da mineração, não estamos nos referindo apenas à destruição física da 
paisagem. Os impactos são multifacetados e exigem uma abordagem de reparação integral. Pense em uma teia 
complexa, onde o rompimento de um único fio afeta toda a estrutura.

Os danos ambientais incluem a poluição da água e do solo, a perda de biodiversidade, o desmatamento, a 
alteração de ecossistemas e a contaminação de recursos naturais. Mas há também os danos sociais, que afetam 
diretamente as comunidades: perda de moradias, de meios de subsistência (pesca, agricultura), impactos na saúde 
física e mental, desestruturação social e cultural, e a perda de vidas. E não podemos esquecer os danos 
econômicos, como a interrupção de atividades produtivas, a desvalorização de imóveis e os custos de 
recuperação.

A reparação integral busca restaurar o meio ambiente ao seu estado original (se possível), compensar os danos 
que não podem ser restaurados e indenizar as vítimas pelos prejuízos sofridos. Isso pode envolver a restauração 
de áreas degradadas, a compensação ambiental (criação de unidades de conservação, por exemplo) e a 
indenização pecuniária para as pessoas e comunidades afetadas. A complexidade de quantificar e reparar esses 
danos é imensa, exigindo perícias técnicas e avaliações socioeconômicas detalhadas.

Danos Ambientais
Poluição da água e do solo

Perda de biodiversidade

Desmatamento

Alteração de ecossistemas

Contaminação de recursos 
naturais

Danos Sociais
Perda de moradias

Perda de meios de 
subsistência

Impactos na saúde física e 
mental

Desestruturação social e 
cultural

Perda de vidas humanas

Danos Econômicos
Interrupção de atividades 
produtivas

Desvalorização de imóveis

Custos de recuperação

Perda de arrecadação 
tributária

Impactos no turismo e 
comércio local

Formas de Reparação
Restauração de áreas 
degradadas

Compensação ambiental

Indenização às vítimas

Projetos sociais para 
comunidades

Monitoramento de longo prazo



A Voz da Sociedade: A Ação Civil Pública e 
os Casos de Mariana e Brumadinho
Quando os danos são coletivos e de grande escala, a sociedade tem um instrumento poderoso para buscar justiça: 
a Ação Civil Pública (ACP). Pense na ACP como a voz coletiva de todos os cidadãos, representada pelo Ministério 
Público ou por associações legitimadas, buscando a proteção de direitos difusos e coletivos, como o direito a um 
meio ambiente equilibrado.

Nos casos de Mariana e Brumadinho, as ACPs se tornaram o principal palco para a busca de responsabilização e 
reparação. O Ministério Público Federal e os Ministérios Públicos Estaduais, juntamente com a Defensoria Pública, 
ajuizaram diversas ações contra as empresas responsáveis (Vale, Samarco, BHP Billiton) e, em alguns casos, 
contra o próprio Estado, por falhas na fiscalização.

Essas ações buscam não apenas a indenização das vítimas e a reparação dos danos ambientais, mas também a 
imposição de medidas preventivas e de segurança para o futuro. Os acordos e sentenças resultantes desses 
processos são marcos na jurisprudência ambiental brasileira, estabelecendo precedentes importantes sobre a 
extensão da responsabilidade, a necessidade de reparação integral e o papel do Judiciário na proteção ambiental. 
Eles demonstram que, mesmo diante de tragédias de proporções gigantescas, o Direito oferece caminhos para a 
busca de justiça e a reconstrução.

Ação Civil Pública: Instrumento de 
Proteção Coletiva

A Ação Civil Pública (ACP) é regulamentada pela Lei nº 
7.347/1985 e representa um dos mais importantes 
instrumentos processuais para a defesa de interesses 
difusos e coletivos, como o meio ambiente. Ela pode 
ser proposta por diversos legitimados, sendo o 
Ministério Público o principal deles.

Nos casos de desastres minerários, a ACP permite que 
se busque não apenas a reparação dos danos já 
causados, mas também a imposição de obrigações de 
fazer e não fazer, visando prevenir novos danos e 
garantir a segurança futura.

Legitimados para propor ACP

Ministério Público

Defensoria Pública

União, Estados, Municípios e DF

Autarquias e empresas públicas

Associações civis constituídas há pelo menos 
1 ano

Objetivos das ACPs em Mariana e 
Brumadinho

Indenização às vítimas e familiares

Recuperação ambiental das áreas afetadas

Compensação pelos danos morais coletivos

Imposição de medidas de segurança

Responsabilização das empresas e dirigentes

Acordos Históricos: Em Mariana, foi firmado o Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC) em 
2016, criando a Fundação Renova para gerir a reparação. Em Brumadinho, a Vale assinou em 2021 um 
acordo de R$ 37,68 bilhões para reparação socioeconômica e socioambiental, o maior acordo de 
reparação ambiental da história do Brasil.



O Futuro da Mineração: ESG e 
Sustentabilidade Corporativa
A mineração, como vimos, é uma atividade de alto impacto e alta responsabilidade. Mas o cenário global está 
mudando, e com ele, as expectativas sobre como as empresas devem operar. É nesse contexto que os princípios 
de ESG (Environmental, Social, and Governance) e a Sustentabilidade Corporativa ganham cada vez mais 
relevância para o setor minerário. Pense no ESG como uma nova lente pela qual investidores, consumidores e a 
sociedade em geral avaliam o valor de uma empresa, indo muito além dos lucros financeiros.

E (Environmental - Ambiental): Refere-se à forma como a empresa gerencia seus impactos no meio ambiente. 
Para a mineração, isso significa ir além do cumprimento mínimo da legislação. Envolve a busca por tecnologias 
mais limpas, a gestão eficiente de resíduos e água, a redução de emissões de carbono, a recuperação de áreas 
degradadas e a proteção da biodiversidade. É a busca por uma mineração de baixo carbono e com menor pegada 
ecológica.

S (Social): Diz respeito à relação da empresa com seus funcionários, fornecedores, clientes e, crucialmente, com 
as comunidades onde opera. Na mineração, isso inclui o respeito aos direitos humanos, a segurança dos 
trabalhadores, o diálogo transparente com as comunidades, o respeito aos povos indígenas e tradicionais, e a 
geração de benefícios sociais locais. A "licença social para operar" se tornou tão importante quanto a licença 
ambiental.

G (Governance - Governança): Trata da administração da empresa, incluindo a estrutura de liderança, a 
remuneração de executivos, as auditorias, os controles internos e os direitos dos acionistas. Para a mineração, 
uma boa governança significa transparência, ética, combate à corrupção e uma gestão de riscos robusta, 
especialmente em relação à segurança de barragens e aos impactos ambientais.

Ambiental (E)
Tecnologias de 
mineração mais limpas

Gestão eficiente de 
resíduos e água

Redução de emissões de 
carbono

Recuperação de áreas 
degradadas

Proteção da 
biodiversidade local

Social (S)
Segurança e bem-estar 
dos trabalhadores

Diálogo transparente 
com comunidades

Respeito aos povos 
indígenas e tradicionais

Geração de benefícios 
sociais locais

Desenvolvimento de 
fornecedores locais

Governança (G)
Transparência nas 
operações e relatórios

Ética empresarial e 
combate à corrupção

Gestão de riscos robusta

Diversidade nos 
conselhos e liderança

Remuneração justa e 
responsável



Tendências e Desafios: A Mineração do 
Século XXI
A integração dos princípios ESG não é apenas uma questão de imagem, mas uma necessidade estratégica para a 
mineração do século XXI. Empresas que ignoram esses fatores enfrentam não apenas riscos legais e 
reputacionais, mas também dificuldades de acesso a capital e de atração de talentos. Pense nisso como uma 
evolução natural: o mercado e a sociedade exigem mais do que apenas extrair minério; exigem valor compartilhado 
e responsabilidade.

Uma das tendências é a busca pela economia circular na mineração, onde os resíduos são vistos como recursos 
em potencial, e a vida útil dos produtos é estendida, reduzindo a necessidade de extração de novas matérias-
primas. Outra é o uso de tecnologias avançadas para monitoramento ambiental, segurança de barragens e 
otimização de processos, como drones, inteligência artificial e sensoriamento remoto, que permitem uma gestão 
mais precisa e preventiva.

Os desafios, no entanto, persistem. A mineração de minerais críticos para a transição energética (como lítio, 
cobalto, níquel) está em alta, mas a demanda crescente pode gerar novas pressões ambientais e sociais. A 
necessidade de equilibrar a segurança energética global com a proteção dos ecossistemas e dos direitos humanos 
é um dilema complexo. A jurisprudência continua a evoluir, com o STF e STJ moldando a interpretação do Direito 
Ambiental, inclusive em temas como o reconhecimento dos animais como sujeitos de direito, o que pode 
influenciar a avaliação de impactos e a reparação de danos em projetos minerários. O futuro do Direito Minerário é, 
portanto, um campo dinâmico, que exige constante atualização e um olhar atento para as inovações e os dilemas 
éticos e sociais.

Tendências Promissoras

Economia Circular: Reaproveitamento de 
rejeitos e resíduos como matéria-prima para 
outros processos produtivos, reduzindo a 
necessidade de novas extrações.

Tecnologias 4.0: Uso de drones, sensores IoT, 
inteligência artificial e big data para 
monitoramento ambiental e de segurança em 
tempo real.

Mineração de Baixo Carbono: Adoção de 
fontes renováveis de energia e processos mais 
eficientes para reduzir a pegada de carbono da 
atividade minerária.

Desafios Persistentes

Minerais Críticos: Aumento da demanda por 
minerais essenciais para a transição energética 
(lítio, cobalto, terras raras) gerando novas 
pressões ambientais.

Conflitos Socioambientais: Tensões entre a 
necessidade de mineração e a proteção de 
territórios indígenas, unidades de conservação 
e áreas de alta biodiversidade.

Evolução Jurisprudencial: Interpretações cada 
vez mais amplas do STF e STJ sobre direitos 
ambientais, incluindo o reconhecimento dos 
animais como sujeitos de direito.

Alerta para o Futuro: A mineração de minerais críticos para a transição energética (como lítio para 
baterias) está crescendo rapidamente, mas sem um marco regulatório específico que considere seus 
impactos particulares. É urgente desenvolver normas que garantam que a "mineração verde" seja 
realmente sustentável.



Em Prática: O Direito Minerário como 
Ferramenta de Equilíbrio
Chegamos ao final da nossa jornada pelo Direito Minerário e seus impactos ambientais. Vimos que a exploração 
mineral, embora vital para a economia, é uma atividade que exige um controle rigoroso e uma responsabilidade 
ambiental e social inegociável. Desde o regime jurídico que define a propriedade dos recursos minerais, passando 
pelo complexo processo de licenciamento ambiental, até a crucial Política Nacional de Segurança de Barragens e o 
regime de responsabilidade por danos, cada aspecto legal busca um equilíbrio delicado. A incorporação dos 
princípios ESG e a evolução da jurisprudência mostram que o setor está em constante transformação, caminhando 
para um modelo mais consciente e sustentável.

Em prática:

Acompanhe as atualizações da legislação minerária e ambiental
Especialmente sobre barragens, que continuam evoluindo após as tragédias recentes. Fique atento às 
resoluções da ANM e às decisões judiciais que moldam a interpretação das leis.

Analise criticamente os estudos de impacto ambiental
Aprenda a identificar falhas e omissões nos EIA/RIMA de projetos minerários, questionando metodologias, 
abrangência dos impactos e eficácia das medidas mitigadoras propostas.

Compreenda a responsabilidade objetiva e solidária
Entenda como aplicar esses princípios em casos concretos de danos ambientais, identificando todos os 
potenciais responsáveis na cadeia produtiva da mineração.

Identifique oportunidades de atuação profissional
Seja na consultoria, advocacia ou órgãos públicos, o Direito Minerário oferece um campo vasto para 
profissionais que dominam suas complexidades e desafios.

Promova a discussão sobre ESG e sustentabilidade
Contribua para o avanço da mineração sustentável, defendendo práticas que equilibrem o desenvolvimento 
econômico com a proteção ambiental e social.

Autoavaliação

Qual dos seguintes princípios é fundamental para a responsabilização por danos ambientais decorrentes da 
mineração no Brasil, dispensando a comprovação de culpa ou dolo?

1.

a) Princípio da Precaução

b) Princípio do Poluidor-Pagador

c) Princípio da Responsabilidade Objetiva

d) Princípio da Prevenção

Após os desastres de Mariana e Brumadinho, a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) foi 
significativamente atualizada. Qual das seguintes medidas foi uma das mais impactantes?

2.

a) Aumento da carga tributária sobre as empresas mineradoras.

b) Proibição da construção e operação de barragens a montante.

c) Redução dos prazos para o licenciamento ambiental de novas barragens.

d) Exclusão da Agência Nacional de Mineração (ANM) da fiscalização de barragens.

O licenciamento ambiental de um empreendimento minerário é dividido em fases. Qual licença atesta a 
viabilidade ambiental do projeto em sua fase de planejamento, mas não autoriza o início das obras?

3.

a) Licença de Operação (LO)

b) Licença de Instalação (LI)

c) Licença Prévia (LP)

d) Licença de Descomissionamento (LD)

Os princípios de ESG (Environmental, Social, and Governance) são cada vez mais relevantes para o setor 
minerário. O pilar "S" (Social) refere-se principalmente a:

4.

a) Adoção de tecnologias de baixo carbono e gestão de resíduos.

b) Estrutura de liderança, auditorias e controles internos da empresa.

c) Relação da empresa com funcionários, comunidades e respeito aos direitos humanos.

d) Redução de emissões de gases de efeito estufa.

Explique a importância da participação pública, por meio de audiências públicas, no processo de licenciamento 
ambiental de grandes projetos minerários.

5.



Gabarito da Autoavaliação
c) Princípio da Responsabilidade Objetiva Este princípio estabelece que o poluidor deve ser responsabilizado 
pelos danos ambientais causados independentemente da existência de culpa ou dolo. Basta a comprovação do 
dano e do nexo causal entre a atividade e o dano para que surja o dever de reparação.

1.

b) Proibição da construção e operação de barragens a montante. Esta foi uma das medidas mais significativas 
da Lei nº 14.066/2020, que atualizou a PNSB após os desastres. As barragens a montante, que romperam em 
Mariana e Brumadinho, foram proibidas e as existentes devem ser descaracterizadas dentro de prazos 
estabelecidos.

2.

c) Licença Prévia (LP) A LP é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento, aprovando 
sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental, mas sem autorizar o início das obras. É 
seguida pela Licença de Instalação (LI) e, posteriormente, pela Licença de Operação (LO).

3.

c) Relação da empresa com funcionários, comunidades e respeito aos direitos humanos. O pilar Social (S) do 
ESG refere-se à forma como a empresa se relaciona com seus funcionários, fornecedores, clientes e, 
especialmente, com as comunidades onde opera, incluindo o respeito aos direitos humanos e a geração de 
benefícios sociais locais.

4.

A participação pública, especialmente por meio de audiências públicas, é crucial no licenciamento ambiental de 
projetos minerários porque garante a transparência do processo, permite que as comunidades afetadas e a 
sociedade em geral conheçam os impactos do empreendimento, apresentem suas preocupações e sugestões, 
e influenciem as decisões dos órgãos ambientais. Isso confere legitimidade ao licenciamento e fortalece o 
controle social sobre atividades de alto potencial de impacto.

5.

270
Vidas perdidas em 

Brumadinho
O rompimento da barragem da Vale 
em 2019 resultou na maior tragédia 

humana da mineração brasileira, 
evidenciando a necessidade urgente 

de reformas na legislação de 
segurança de barragens.

R$ 37,68B
Acordo de reparação

Valor do acordo firmado pela Vale 
para reparação dos danos causados 

pelo desastre de Brumadinho, o 
maior acordo de reparação 

ambiental da história do Brasil.

2025
Prazo final

Data limite para descaracterização 
das barragens a montante de maior 
risco, conforme estabelecido pela 

legislação atualizada após os 
desastres.

Dica de Estudo: Para aprofundar seu conhecimento sobre o tema, acompanhe os processos judiciais 
relacionados a Mariana e Brumadinho, que continuam gerando jurisprudência importante sobre 
responsabilidade ambiental. Também é recomendável acompanhar as resoluções da ANM sobre 
segurança de barragens, que são frequentemente atualizadas.



Conexão com a Próxima Aula
Na próxima aula, a Aula 39 3 Direito da Energia e Fontes Renováveis, exploraremos outro setor vital para o 
desenvolvimento, mas com seus próprios desafios ambientais. Veremos como o direito regula a produção e o uso 
da energia, com foco nas fontes renováveis e na transição energética, um tema que se conecta diretamente com a 
demanda por minerais críticos que discutimos hoje.

Direito Minerário
Regulação da extração de 
recursos minerais, incluindo os 
minerais críticos necessários para 
a transição energética

Conexão
A mineração fornece matérias-
primas essenciais para a 
produção de tecnologias de 
energia renovável, como lítio para 
baterias e terras raras para 
turbinas eólicas

Direito da Energia
Regulação da produção, 
distribuição e consumo de 
energia, com ênfase nas fontes 
renováveis e na transição 
energética

Recursos Adicionais

Site da ANM (Agência Nacional de Mineração): Para consultar legislação, títulos minerários e dados do setor.

Site do Ministério Público Federal (MPF): Para acompanhar as Ações Civis Públicas e atuação em casos 
ambientais.

Livros e Artigos sobre Direito Ambiental e Minerário: Para aprofundar os conceitos e a jurisprudência.

"A transição para uma economia de baixo carbono depende criticamente da mineração. O desafio é garantir 
que essa mineração seja realizada de forma sustentável, respeitando o meio ambiente e as comunidades 
locais." - Especialista em Direito Minerário e Ambiental



Nota Importante sobre Atualização das 
Informações
NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Principais Marcos Legais Abordados
Constituição Federal de 1988 (Art. 176 e 225)

Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227/1967)

Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/1981)

Política Nacional de Segurança de Barragens 
(Lei nº 12.334/2010)

Atualizações da PNSB (Lei nº 14.066/2020)

Fontes Oficiais para Consulta
Portal da Agência Nacional de Mineração (ANM)

Portal do Ministério de Minas e Energia

Portal do Ministério do Meio Ambiente

Diário Oficial da União

Portais do STF e STJ para jurisprudência 
atualizada

Temas em Constante Evolução

O Direito Minerário e Ambiental está em constante 
transformação, especialmente após os grandes 
desastres que marcaram o setor. Novas resoluções, 
portarias e decisões judiciais surgem frequentemente, 
podendo alterar a interpretação e aplicação das leis 
existentes.

Importância da Atualização

Para profissionais e estudantes da área, é fundamental 
manter-se atualizado através de fontes oficiais, 
participação em eventos acadêmicos e profissionais, e 
acompanhamento das publicações especializadas em 
Direito Minerário e Ambiental.

Esta aula foi elaborada com base na legislação e jurisprudência vigentes até 2025. O campo do Direito 
Minerário é dinâmico, com frequentes atualizações normativas e interpretativas. Recomenda-se sempre 
verificar as fontes oficiais para obter as informações mais recentes e precisas sobre o tema.


